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Visto AJU-CAR 
_________ 

 

                                                                  
I NSTRUMENTO  CONVOCATÓR IO  

SEÇÃO  A –  PREÂMBULO  
I. Regência legal: 

Esta licitação obedecerá às disposições da Lei estadual nº 9.433/05 (alterada pelas Leis estaduais nº 
9.658/05 e nº 10.967/08), da Lei Complementar nº 123/06, das normas gerais da Lei federal nº 8.666/93, 
alterada pela Lei federal n.° 12.440/2011 e a legislação pertinente. 
 

II. Órgão/entidade e setor:  
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 
 

III. Número de ordem:  IV. Tipo de licitação: 
     

nº 24 / 2013 
      (  ) Por item 

( X ) Pregão Eletrônico ( X ) Menor Preço ( X ) Por lote 
        (  ) Global 
 

V. Finalidade da licitação/objeto:  
AQUISIÇÃO DE CANOAS EM FIBERGLASS, ALUMÍNIO E MOTOR DE RABETA PARA REESTRUTURAÇÃO DA FROTA 
PESQUEIRA. 

VIII. Processo administrativo no 

2013138758-0 
 

  
 

IX. Abertura, local, data e horário para inicio da sessão pública da licitação: 

VI.  Pressupostos para participação (apresentação obrigatória do CRC/CRS): 
 
( X ) Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, 
para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

 

 
    
       

 

    
    VII. Documentos passíveis de substituição pelo extrato do Certificado de Registro: 
 
( X ) A licitação se processa sem a utilização do SIMPAS: 
   ( X ) O Certificado de Registro Cadastral-CRC, estando no prazo de validade, poderá substituir os 

documentos do item XII-1 deste preâmbulo referentes à Habilitação Jurídica; os mencionados 
nas alíneas “a” e “b” do item XII-2.1, concernentes à Regularidade Fiscal; o referido na alínea 
“a” do item XII-4, relativo à Qualificação Econômico-Financeira; e o item XII-5 -Declaração de 
Proteção ao Trabalho do Menor, não substituindo os concernentes à Qualificação Técnica
e Regularidade Trabalhista. Caso o certificado consigne algum documento vencido, o licitante 
deverá apresentar a versão atualizada do referido documento no envelope de 
habilitação.[Pregão, concorrência e TP] 

       
 

VII. Não poderão participar desta licitação pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
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   ENDEREÇO: AV LUIZ VIANA FILHO, Nº 250, CONJUNTO SEPLAN, CENTRO ADMINISTRATIVO DA 
BAHIA – CAB, SALVADOR-BA – CEP: 41.750-000 Fones:(71) 3115-3642 Fax. 3115-3642 - E-mail: 
cpl@car.ba.gov.br 
  

      Data: 14/10/2013 
      Horário: 15:00h 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DO DIA  09/10/2013 ÀS 8:00 H ATÉ .14/10/2013 ÀS  8:00H  
 

X. Site, data e horário (Brasília-DF) para recebimento de propostas e início da sessão pública: 
Site: WWW.LICITACOES-E.COM.BR  

www.car.ba.gov.br 
Tempo de 
disputa: 

10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

 
 

 

Abertura das Propostas: Às 08h00minh do dia 14/10/2013.   
Início da sessão pública: 15h00min do dia 14/10/2013. 

 
 

XI. Dotação orçamentária: 
 

10501.0001.20.602.116.5916.9900.33903200.0128000000.1 

10501.0001.20.602.116.5916.9900.33903200.0324800000.1 

31101.0001.20.602.116.3913.9900.33903200.0128000000.1 

 

XII. Para a habilitação dos interessados, exigir-se-ão os documentos relativos a: 
XII-1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) De registro público no caso de empresário individual. 
b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 

eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados, quando for o 
caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas eventuais 
alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos atos comprobatórios 
de eleição e investidura dos atuais administradores. 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 
XII-2. Regularidade fiscal e trabalhista, mediante a apresentação de: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS, nos termos do Decreto Federal nº 

5.586, de 19 de novembro de 2005. 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através de certidão 

negativa, ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 XII-2.1. A prova da inscrição a que se referem os itens “a” e “b” será suprida com a apresentação das 
certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem o número de 
inscrição da licitante. 
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 XII-2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.   

  XII-2.2.1  Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

  XII-2.2.2  A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legalmente previstas. 
 

XII-3. Qualificação Técnica, comprovada através de: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

b) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme modelo constante do Anexo V. 

 

 
XII-5. Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 
Conforme o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do 
art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, deverá ser apresentada declaração quanto ao trabalho do menor, 
conforme modelo constante do AnexoV deste Instrumento. 

 

XII-4. Qualificação econômico-financeira: 
  (X) A ser comprovada mediante. 
  (A) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 
licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas 
do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a Demonstração de Resultado, com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial. 

  (B) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no item X deste preâmbulo, caso o documento não consigne prazo 
de validade. 

  (C) demonstração de patrimônio líquido no montante mínimo de 10%(dez por cento) do valor a ser 
contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada pelo próprio licitante, 
admitindo-se a atualização do balanço com base no INPC do IBGE.Na hipótese de licitação por 
lotes, o patrimônio líquido exigível será calculado em função da soma de tantos quantos forem os 
lotes em que a interessada tenha apresentado as melhores ofertas. Quando for atingido o limite da 
capacidade econômico-financeira da proponente, esta será declarada inabilitada para o(s) lote(s) 
subseqüentes, observada a ordem seqüencial dos lotes constante do instrumento convocatório, 
sendo vedada a escolha, pela proponente, dos lotes para os quais deseja a habilitação.   
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XIII.  Codificação no Certificado de Registro – SAEB: 
 
Lote 01: 19.10;  
Lote 02: 19.10;  
Lote 03: 28.05. 

    
 
        
      XIV. Regime de execução/fornecimento (forma de medição do serviço para efeito de pagamento): 
Aquisição única. 
 
XV. Prazo de entrega e do contrato: 
       
O prazo de entrega dos bens é de até 120(cento e vinte) dias, a contar da data assinatura da Ordem de 
Fornecimento, admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos Arts. 57, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 
8.666/93.  
 
Parágrafo primeiro – O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 6 (seis) 
meses, sem prejuízo do período de garantia. Admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos art. 57, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
Paragrafo segundo: A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, 
uma das hipóteses do art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
Paragrafo terceiro: A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do 
contrato. 
 
 
        XVI. Garantia do contrato:  
(  ) Não exigível 
( X ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% do valor do contrato, podendo optar 

por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando 
esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato.  
 
 

 

 
       XVII. Manutenção das Condições da Proposta – Reajustamento e Revisão 
 
Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as seguintes regras: 
 
XVII-1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação do 
INPC/IBGE. 
XVII-2. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que 
se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se 
tornou excessivo. 
 
        XVIII.  Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este instrumento: 
Servidor responsável: Luiz Carlos Barbosa Costa  
Portaria de designação: Portaria Nº 72/2013, de 31/07/2013. 
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Endereço: Av. Luiz Viana Filho, Nº 250, Conjunto SEPLAN, Centro Administrativo da Bahia – CAB, 
Salvador-Ba – CEP: 41.750-000 Fones.:(71) 3115-6763 Fax. 3115-3642 
e-mail: cpl@car.ba.gov.br - Horário: 09h00  às 12:00 h e das 14:00 ás 17:30 h   

 
        XIX. Índice de anexos: (assinalar os anexos que integram o convocatório). 
(x) I. Disposições Gerais; 
(x) II. Modelo de Procuração para a Prática de Atos Concernentes ao Certame; 
(x) III. Modelo de Declaração quanto à Regularidade Fiscal; 
(x) IV. Prova de Qualificação Técnica 
 (x) IV-1.Modelo de Comprovação de Aptidão de desempenho;  
(x) IV-2.Modelo de Declaração de Ciência dos Requisitos Técnicos; 
(x) V. Modelo de Prova de Habilitação - Proteção ao Trabalho do Menor; 
(x) VI. Minuta Contrato; 
(x) VII. Modelo de Petição de Impugnação; 
(x) VIII. Modelo de Petição de Recurso; 
(x) IX. Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Enquadramento; 
(x) X. Locais de Entrega. 
 
 
 
   
     XX.  Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica (art. 38, parágrafo único da Lei Federal 
nº 8.666/93): nº  ........ de  2013 
 
 

SEÇÃO  B  –  D ISPOS IÇÕES  ESPEC ÍF ICAS  
 
 
 
1. TERMO DE REFERÊNCIA: 
 
AQUISIÇÃO DE CANOAS EM FIBERGLASS, ALUMÍNIO E MOTOR DE RABETA PARA REESTRUTURAÇÃO DA FROTA PESQUEIRA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES ABAIXO DESCRITAS: 

Quantitativos 
                  
ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANTIDADE 
1 BARCO EM FIBERGLASS 

 
1 – Dimensões: 

•Comprimento total mínimo 5,00m 

•Boca  mínimo – 1,40 m 

•Pontal mínimo– 0,60 m 

•Popa mínima – 0,80 m 

 

2 – Compartimentos Estanques: 

•01 na proa 

 400 
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•01 à meia nau 

•01 na popa 

•Assoalho estanque da proa à popa 

3 – Urna isotérmica: 

•Capacidade mínima – 0,30 m³ 

•Isolamento em poliuretano 

expandido com espessura 

mínima de 50 mm 

•Posicionamento à meia nau 

 

4 – Borda (verdugo): 

•Em madeira de lei, com no mínimo 

4cm x 6 cm, fixada com 

parafusos inox. 

 

5 – Banco:  

•¾ à vante, em madeira de lei, com 

no mínimo 30 cm x 3,5 cm. 

 

6 – Suporte na popa para motor de 

rabeta: 

•Em madeira de lei com no mínimo 

3,5 cm de espessura, fixado 

com parafusos inox. 

 

7– Cunhos de amarração em inox: 

•01 na proa 

•02 na popa 

 

8 – Plano de Laminação: 

•1ª demão em gelcoat isoftálico 

(cores variadas) 

•2ª demão em manta 450 

•3ª demão em hooving 

•4ª demão em tecido 600 
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•5ª  demão em hooving 

 
 
LOTE 02 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO          UF QUANTIDADE 
1 BARCO EM ALUMINIO 

 
1 – Material de fabricação: 

•Liga de alumínio naval ou 

duralimínio 

 

2- Dimensões: 

•Comprimento total mínimo: 4,5m 

•Boca Mínima – 1,45 m 

•Pontal Mínimo – 0,40 m 

•Calado Máximo – 0,20 m 

•Lotação Mínima - 03 pessoas. 

•Peso aproximado – 70 – 80 kg 

•Peso máximo de carga: 540 kg  

 

3 – Compartimentos Estanques: 

•01 na proa 

•01 à meia nau 

•01 na popa 

 

4 – Urna isotérmica: 

•Capacidade mínima – 0,30 m³ 

•Posicionamento à meia nau 

5 – Banco:  

•Bancos de alumínios pré-moldados 

no barco (01 na proa, 01 à meia 

nau e 01 na popa, sendo que o 

banco intermediário será 

composta de reservatório para 

guardar iscas). 

 

 UNID. 400 
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6 – Suporte na popa para motor de 

rabeta: 

•Como parte integrante da 

embarcação. 

 

7– Cunhos de amarração em 

alumínio: 

•01 na proa 

•02 na popa 

8 – Piso: 

•Sintético ou madeira revestida com 

material sintético. 

 
 

 
 
 
 
LOTE 03 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO          UF QUANTIDADE 
1  

 MOTOR: 

Tipo: Monocilíndrico, 4T, 

horizontal, refrig. a ar, OHV, 

gasolina  

Diâmetro x Curso: 70 x 55 mm  

Cilindradas: 212 cc  

Potência máxima: 5.1 kW (7.0 

PS) @ 4000 rpm  

Torque máximo: 12 N.m @ 

2500 rpm  

Redutor de rotação: Não  

Filtro de ar: Seco com elemento 

 UNID. 800 
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duplo  

Partida elétrica: Não  

Capac. tanque de combustível: 

3,6 l  

Capacidade do cárter: 0,6 l  

Dimensões: 385 x 340 x 340 

mm  

Peso líquido: 16,5 kg 

- RABETA 

Acabamento cromado;  

Tratamento anticorrosivo de 

todos os componentes; 

Haste super reforçada; 

 O sistema de transmissão 

capaz de ser lubrificado através 

de engraxadeira com funil; 

Sistema de fixação é rápido e 

simples, com encaixe tipo 

morsa e porcas borboletas; 

Hélice em alumínio com duas 

pás de maior diâmetro que gera 

maior propulsão e eficiência se 

comparada a uma de três pás, e 

possibilita navegação com 

maior velocidade e mais 

economia. 

Tipo: Rabeta longa em aço 
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galvanizado a fogo 

Diâmetro da hélice: 6,5” 

Comprimento da rabeta: 2,16 m 

 

O kit da rabeta é composto por: 

manete, acelerador e cabo, 

suporte do motor, haste, eixo, 

hélice e parafusos para fixação. 

 
 
1.1Locais de Entrega: 
LOTES I, II E III, CONFORME ANEXO X DO EDITAL. 
 
1.1.0Especificações exigidas na apresentação da proposta de preços 

 
1.1.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da 
SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS, em consonância com o modelo da SEÇÃO C, expressando os 
valores em moeda nacional – reais e centavos, em (X) duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
 
1.1.2 A marca, o modelo, a referência e demais características, bem como o prazo de garantia dos bens 
ofertados, deverão, obrigatoriamente, ser informados na proposta. 
 
1.1.3 A marca indicada na proposta será uma só para cada item, sem possibilidade de substituição por 
qualquer outra. 
 
1.1.4 Todas as características declaradas devem ser descritas pelos licitantes e comprovadas através de 
documentos de domínio público emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou componente ofertado seja 
claramente descrito em forma visual e/ou escrita. Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos 
ofertados. 
 
1.1.5 Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos produtos cotados, que estejam 
impressos em idioma diverso do nacional, deverão ser apresentados com tradução para o português. 
 
1.1.6 Não serão aceitas especificações com os dizeres: conforme o edital, conforme as especificações do edital 
ou algo semelhante. 

 

1.1.7 O prazo de garantia dos produtos ofertados será de no mínimo de 5 (cinco) anos para casco de fibra 
e 3 (três) anos para casco de alumínio e no mínimo 1 (um) ano para motorização, devendo apresentar 
manuais e catálogos contendo nome e endereços da rede credenciada, comprovando juntamente com a 
documentação habilitatória, mediante certificado expedido pelo fabricante do produto, o qual 
contemplará o período mínimo solicitado. 
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1.1.7.1 Optando o licitante por ampliar o prazo de garantia ofertado no certificado, deverá apresentar em 
conjunto à autorização expressa do fabricante permitindo esta ampliação. 
 
1.1.8 O licitante deverá comprovar em sua proposta de preços que possui rede de assistência técnica 
autorizada de fábrica com abrangência em todo território baiano por no mínimo 5(cinco) anos, apresentando 
catálogo contendo nome, endereços e telefones da rede credenciada. 
 
1.1.9 O prazo de entrega será de até 120 dias a partir da data de assinatura da Ordem de Fornecimento, 
admitindo-se a sua prorrogação nos termos dos Art. 57 § 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.1.10 Entrega das embarcações plotadas com a marca do programa Vida Melhor; 

 

1.1.11Entrega de laudo de rentabilidade individualizada para cada embarcação entregue. 

 

1.1.12 Fornecer curso básico de utilização, manutenção e pequenos reparos de no mínimo 8h, 

independentemente da data de entrega. 

 

1.1.13 Os equipamentos deverão ser entregues com todos os equipamentos de salvatagem necessários para a 

legalização das embarcações na Capitania dos Portos da Bahia- CPBA ;. 

  

1.1.14 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias úteis, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e art. 155, 
V da Lei estadual nº. 9.433/05. 
 

 
2. DETERMINAÇÕES ADICIONAIS: 
 
 
Além das previsões contidas no ANEXO I – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas decorrentes de 
lei, deverão ser observadas, nas contratações decorrentes desta licitação, as seguintes determinações: 
 
 
2.1 Da subcontratação  
 ( X ) É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

 
2.2 Da garantia do contrato: 
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 2.2.1 A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° 
do art. 136 da Lei Estadual n° 9.433/05. 

 2.2.2 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do 
segurador ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual 
nº 9.433/05). 

 2.2.3 A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura 
do contrato, devendo ser atualizada periodicamente. 

 2.2.4 A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações 
contratuais e pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 

 2.2.5 A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada e a atualizá-la 
todas as vezes em que houver alteração do contrato. 

  
 

3. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ESPECÍFICAS: 
 
3.1 A contratação com o licitante vencedor obedecerá as condições do instrumento de contrato constante do 
Anexo VI, facultada a substituição, a critério da Administração, por instrumento equivalente, desde que 
presentes as condições do art. 132 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL – SEDIR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Pregão eletrônico nº   24  /2013 - fls. 13 - 

 

 

Visto AJU-CAR 
_________ 

 

 
 

SEÇÃO  C  –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS    
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Eletrônico 

Número 
  24/2013  

 
SEÇÃO C-1 MODELO DE DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

LOTE /ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

QUANTITATIVO 
(A) 

PREÇO 
UNITÁRIO (B) 

PREÇO TOTAL  
(AxB) 

     

     

                                                                           VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (MENSAL) R$ 

                                                                      VALOR TOTAL DO LOTE/ITEM (GLOBAL) R$ 

Prazo de Validade da Proposta (             )  dias 

 
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, 
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da 
adjudicação do objeto; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e  
 
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para 
firmá-la. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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SEÇÃO C  
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 
[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 

 
Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, declaramos:  
 
(  ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 
do art. 3º da Lei complementar nº 123/06.  

 
[ou] 

 
(  ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, na 

condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se 
reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 
 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. COMPOSIÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
1.1 O instrumento convocatório é composto de: SEÇÃO A – PREÂMBULO; SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES 
ESPECÍFICAS; SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;  e ANEXOS.  
 
1.2 Na SEÇÃO A – PREÂMBULO estão prescritas, entre outras informações: a regência legal; o órgão/entidade e 
setor licitante; a modalidade licitatória e o respectivo número de ordem; o número do processo administrativo; o tipo 
de licitação; o objeto da licitação e a codificação concernente ao certificado de registro; os pressupostos para 
participação; a opção quanto à admissão ou vedação a consórcios; o local, data e horário para início da sessão 
pública; a dotação orçamentária; os requisitos de habilitação; o regime de execução ou forma de fornecimento; o 
prazo do contrato; a indicação quanto à exigência de garantia do contrato; as condições de reajustamento e revisão; 
o local, horário e responsável por esclarecimentos e o índice dos apêndices.  
 
1.3 As especificações, quantitativos, condições e características do objeto a ser licitado, bem como o orçamento 
estimado em planilhas, compõem a SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, além das obrigações contratuais 
específicas e as regras sobre garantia do contrato, subcontratação e apresentação de amostras ou demonstração 
de compatibilidade, quando for o caso.  
 
1.4 A SEÇÃO C – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS compõe-se da SEÇÃO C-1 (MODELO DE DESCRIÇÃO 
DA PROPOSTA DE PREÇOS E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA) e da 
SEÇÃO C-2 (DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO -LEI COMPLEMENTAR nº 123/06, indicando os itens 
principais que devem constar nos formulários a serem observados pelo licitante para a apresentação de sua 
proposta.  
 
1.5 Este ANEXO I contempla as cláusulas pertinentes ao iter procedimental das licitações, segundo a modalidade 
licitatória assinalada na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 
 
2. IMPEDIMENTOS DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1 Não serão admitidas nesta licitação empresas que estejam suspensas do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ou as declaradas inidôneas, na forma dos incisos II e III do art. 186 da Lei estadual nº 
9.433/05. 
 
2.2 Em consonância com o art. 200 da Lei estadual nº 9.433/05, fica impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros de sociedade que, em data 
anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou 
tenha sido declarada inidônea para licitar e contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  
 
2.3 É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou condição, celebrar 
contratos com a administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob pena de nulidade, 
ressalvadas as exceções legais, conforme o art. 125 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
2.4 É defeso ao servidor público transacionar com o Estado quando participar de gerência ou administração de 
empresa privada, de sociedade civil ou exercer comércio, na forma do inc. XI do art. 176 da Lei estadual nº 
6.677/94.  
 
2.5 Consoante o art. 18 da Lei estadual nº 9.433/05, não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação, da 
execução de obras ou serviços e do fornecimento de bens a eles necessários os demais agentes públicos, assim 
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definidos no art. 207 do mesmo diploma, impedidos de contratar com a Administração Pública por vedação 
constitucional ou legal. 
 
2.6 Não poderá participar da licitação: a) autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; b) 
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o 
autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; c) pessoa física ou jurídica que tenha sido indicada, 
nesta mesma licitação, como subcontratada de outra licitante, quando admitida a subcontratação. 
 
3. QUANTO À FORMA DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
3.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
3.1.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o 
credenciamento pelos licitantes no sistema do Banco do Brasil, através da atribuição de chave de identificação e/ou 
senha individual.  

3.2.1.1 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o licitante 
responsável por todos os atos praticados. 
3.1.1.2 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 
3.1.1.3 Os licitantes interessados na concessão de tratamento diferenciado assegurado pela Lei 
Complementar n. 123/2006 deverão estar previamente cadastrados no sistema do Banco do Brasil como 
microempresas ou empresas de pequeno porte. 
 

3.1.2. O licitante é responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios, resultante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão.  

 
3.1.3 A proposta de preço deverá ser enviada na forma descrita no item 5.4.1.1 deste anexo. 
 
3.1.4 Os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia 
simples acompanhada do original, para que possam ser autenticados. 
 
3.1.5 As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmada sua autenticidade. 
 
4. QUANTO AO CONTEÚDO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes da SEÇÃO B 

– DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS, em consonância com os modelos da SEÇÃO C, expressando os valores em 
moeda nacional – reais e centavos, no número de casas decimais definido na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES 

ESPECÍFICAS, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas. 
 
4.2 Ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta 
este último. 
 
4.3 A proposta apresentada deverá incluir as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 
4.4 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de 
pagamento à vista, não devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento 
das faturas. 
 
4.5 A proposta de preços, ainda que não consigne expressamente, terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data fixada na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública, facultado, porém, aos 
proponentes estender tal validade por prazo superior.  
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4.6 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.  
 
4.7 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, nem propostas com preço 
global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
 
4.8 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 
4.9 Para a habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, exclusivamente, os documentos mencionados na 
SEÇÃO A - PREÂMBULO. 
 
4.10 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação 
no campo correspondente no Anexo III. 
 
 

5. PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO  

 
5.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
5.4.1 FASE INICIAL 
 
5.1.1.1 A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos na SEÇÃO A - PREÂMBULO, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, através da digitação da 
senha de identificação do licitante.   

5.4.1.1.1 O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços.  
5.4.1.1.2 No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá, obrigatoriamente, mencionar, no 
campo “INFORMAÇÕES ADICIONAIS”, as ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS e MARCA, bem 
como o MODELO, TIPO ou REFERÊNCIA, quando for o caso, dos produtos ofertados, vedada a 
identificação da empresa sob pena de desclassificação”.  
5.4.1.1.2.1 O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta”. 
5.4.1.1.3 Após o envio da proposta de preço, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital. 

 
5.1.1.2 A partir do horário previsto na SEÇÃO A - PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão eletrônico, 
terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e 
condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a etapa de lances. 

5.4.1.2.1 Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 
rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 
proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao estabelecido; 
apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

 
5.1.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

5.4.1.3.1 Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do dia 
e  hora em que a sessão terá continuidade. 
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5.1.2 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS 
 
5.1.2.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
5.1.2.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 
mesmos estabelecidas no edital. 
 
5.1.2.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 
apresentados pelo mesmo licitante. 

5.1.2.3.1 Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 
5.1.2.4 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
5.1.2.5 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
5.1.2.6 Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do pregoeiro registrada em ata, o 
encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando transcorrido o tempo mínimo 
de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital para a sessão de lances, mediante o 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) 
minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 

5.1.2.6.1 No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance 
de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

 
5.1.2.7 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.4.2.7.1 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências deste 
Instrumento ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou, quando for o caso, 
superiores aos preços unitários máximos definidos e publicados pela SAEB, ou os fixados pela 
Administração ou por órgão oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de 
preços. 
5.4.2.7.2 Serão também desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 
5.1.2.8 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e 
seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado. 
 
5.1.2.9 O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, 
quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em 
consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 
 
5.1.2.10 Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei complementar nº 
123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime 
diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  
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5.1.2.10.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 
5.1.2.10.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exeqüível, considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.4.2.10.2.1 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.1.2.10.3 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, 
ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 
empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até a 
apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital.  
5.1.2.10.4 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços iguais, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.1.2.10.5 O disposto neste item 5.4.2.10 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
5.1.2.11 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição de microempresa 
ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei estadual nº 9.433/05, procedendo-se, 
sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
critério. 
 
5.1.2.12 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 
 
5.1.2.13 Reordenadas as propostas, se for o caso, e havendo necessidade de apresentação de amostras ou 
demonstração de compatibilidade, o pregoeiro procederá em conformidade com o disposto na SEÇÃO B – 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 
 
5.1.2.14 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a 
situação de regularidade, mediante a remessa da documentação via fax no prazo de 03 horas do encerramento da 
disputa, obrigando-se a encaminhar os originais correspondentes ou cópia autenticada no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a contratação.  

5.1.2.14.1 A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 
prazos assinalados, observando-se o disposto no item 5.4.1.3.1 
5.1.2.14.2 A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
Proposta de Preços e Declaração de Elaboração Independente de Proposta, a Declaração de 
Enquadramento (Lei n.° 123/2006) a Declaração de Pleno Conhecimento, esta conforme o modelo 
constante do Anexo X, e, se for o caso, o instrumento de procuração por instrumento público ou particular 
que contenha, preferencialmente, o conteúdo constante do modelo do Anexo II, devendo ser anexada, no 
caso de procuração particular, a prova da legitimidade de quem outorgou os poderes. 
5.1.2.14.3 A proposta escrita deverá contemplar a planilha de custos, com os respectivos valores 
readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. 

 
5.1.2.15 Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às 
condições estabelecidas no edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor, observados os prazos definidos 
no item 5.4.2.14. 
 
5.1.2.16 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06 não implica a 
inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a 
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habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na 
forma deste edital.  
 
5.1.2.17 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, 
imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas. 
 
5.1.2.18 Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
 
5.1.2.19 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no prazo 
de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do pregoeiro, observadas as seguintes normas: 

5.1.2.19.1 Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 
manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, conseqüentemente, na 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 
5.1.2.19.2 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em documento 
próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra-
razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subseqüente ao do 
término do prazo do recorrente. 
5.1.2.19.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 
entidade promotora da licitação, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis.  
5.1.2.19.4 A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para 
decidir o recurso.  
5.1.2.19.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 
5.1.2.20 As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do regime diferenciado da Lei 
Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverão 
fazer prova da efetiva regularização da documentação no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá à data em que declarada vencedora, prorrogável, por igual período, a critério da Administração 
Pública. 

5.1.2.20.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

 
5.1.2.21 O pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, visando 
obter preço menor.  
 
5.1.2.22 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 
aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 
 
5.1.2.23 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à 
sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de 
publicidade previstas na lei. 
 
5.1.3 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
5.1.3.1 O pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação do 
resultado pela autoridade superior.  
 
5.1.3.2 Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento 
licitatório. 
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5.1.3.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

6. DA VERIFICAÇÃO, PARA CONTRATAÇÃO, DAS EXIGÊNCIAS DIFERIDAS  

6.1 Após a homologação e adjudicação do objeto, na hipótese de ter sido exigida, na SEÇÃO A - PREÂMBULO do 
instrumento convocatório, como requisito de habilitação técnica, a indicação das instalações, do aparelhamento e 
do pessoal técnico, e tendo o adjudicatário apresentado declaração formal de disponibilidade futura, deverá fazer 
prova, no prazo que lhe for assinalado, da efetiva existência destes, ficando esclarecido que a declaração falsa 
caracteriza o ilícito administrativo previsto no art. 184, V, da Lei estadual nº 9.433/05. 

6.2 Não restando comprovada a satisfação dos requisitos de habilitação diferidos, é facultado à Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação. 
 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no 
prazo de até 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no inciso I do art. 192 da Lei Estadual 9.433/05, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
7.2 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de 
habilitação. 
 
7.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é 
facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e 
verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo 
licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
 
7.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 
8. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

8.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do 
art. 143 da Lei estadual nº 9.433/05. 

8.1.1 As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. 

8.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de 
aditamento. 

8.3 Visando à manutenção das condições da proposta durante o curso da execução do contrato os preços serão 
corrigidos conforme descrito na SEÇÃO A – PREÂMBULO. 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO  

9.1 Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da 
Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
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9.2 O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja 
vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.  
 
9.3 Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a 
fim de aferir se os serviços ou fornecimentos foram efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, 
conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
  
9.4 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 
 

9.4.1 se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo ao recebimento definitivo; 
9.4.2 quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, 
não for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.5 O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
 
9.6 Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo. 
 
9.7 Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
 
9.8 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal (is)/fatura(s) para pagamento. 
 
10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
10.1 Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o 
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V e 
art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05. 
 
10.2 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao 
objeto contratado. 
 
10.3 Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.  
 
10.4 O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, com base no valor do preço vigente.  
 
10.5 A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa 
ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
 
10.6 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
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prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 
 
10.7 As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
 
10.8 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 
 
10.9 Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a quinze 
dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei nº 9.433/05. 
 
11. PENALIDADES 

11.1 Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184 e 185 da Lei estadual 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

11.2 A recusa à assinatura do contrato e a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, ensejarão a aplicação da pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta seção, sem 
prejuízo, na segunda hipótese, da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais 
sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

11.2.1 Em caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, será aplicada multa no percentual 10% 
(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 
11.2.2 Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% 
(dez por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
 
11.2.3 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 
 
11.2.4 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
 
11.2.5 Na hipótese do item anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o 
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
 
11.2.6 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela 
que coadjuva a principal, deverá ser observado o que for estipulado na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES 
ESPECÍFICAS deste instrumento convocatório. 
 
11.2.7 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias 
contados da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 

 
11.2.8 As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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11.2.9 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se exigida, além de perde-la, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 
11.3 Será advertido verbalmente o licitante cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, podendo essa 
autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa. 
 
11.4 Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 da 
Lei estadual nº 9.433/05. 
 
11.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 
II, III e V do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 
 
11.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 

12. RESCISÃO 

12.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

12.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05. 

12.3 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 

13. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 122 da Lei estadual nº 9.433/05. 

14. IMPUGNAÇÕES 

14.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

14.2.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, cabendo ao pregoeiro 
decidir sobre a petição no prazo de 01 (um) dia útil.  

14.2.1.1 A impugnação deverá ser feita em linguagem clara, utilizando-se, preferencialmente, o formulário 
constante do Anexo VIII. 

14.2.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 CLÁUSULAS APLICÁVEIS AO PREGÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO 

15.1.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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Visto AJU-CAR 
_________ 

 

15.1.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em inclusão de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

15.1.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

15.1.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 

15.1.5 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de Salvador, 
Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16. INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação poderão ser 
prestados no local e horário indicados na SEÇÃO A-PREÂMBULO e no portal www.comprasnet.ba.gov.br. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) ....................................................., 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., 
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua 
..................................................., nº ........ como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para 
praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: 
 
(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar 
preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO III 
 
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL  
(LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE] 
 
Em cumprimento à cláusula XII-2.1.1 da SEÇÃO A – PREÂMBULO do instrumento convocatório acima 
identificado, declaramos, para os efeitos da Lei Complementar nº 123/06:  

 
 

(  ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 
 

[ou] 
 
(  ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 

procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da declaração 
do vencedor, ou do resultado do julgamento de recurso, se houver. 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA 
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Visto AJU-CAR 
_________ 

 

ANEXO IV 
 

PROVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 

ANEXO IV.1 
 

MODELO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DE DESEMPENHO  
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
  

 

 

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, forneceu a esta instituição os materiais abaixo referidos, atendendo 
integralmente as especificações contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e qualidade, inexistindo, 
até a presente data, registros negativos que comprometam o fornecimento.   

 

Especificação Quantidade Prazo de entrega 
   
   
   
   

 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20___. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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Visto AJU-CAR 
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ANEXO IV.2 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS  
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
 
 
 
 
(       ) DECLARAÇÃO FIRMADA PELO PRÓPRIO LICITANTE 
 
 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos, para os fins da parte final do 
inciso IV do art. 101 da Lei estadual nº 9.433/05, termos conhecimento de todas as informações e das 
condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 
 
 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

 
_____________________________________________________ 

(assinatura, identificação do servidor público e respectivo cadastro). 
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ANEXO V 
 

  PROTEÇÃO AO 
 TRABALHO DO MENOR 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 
 

 
  

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei estadual nº 9.433/05, que não empregamos 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

ou 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA ................ E A EMPRESA... 

 
 
 
O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Secretaria _____________, CNPJ nº ___________, situada à 
________________, neste ato representada pelo seu titular _________, autorizado pelo Decreto nº______, 
publicado no D.O.E. de ___/___/___, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________ 
CNPJ nº______, Inscrição Estadual/Municipal nº ________, situado à ________________, adjudicatária 
vencedora do pregão/concorrência/tomada de preços/convite nº _____, Processo Administrativo nº _____, neste 
ato representada pelo Sr(s). ______________, portador(es) do(s) documento(s) de identidade nº ________, 
emitido(s) por ______, inscrito(s) no CPF/MF sob o nº ____________, doravante denominada  apenas 
CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei estadual nº 9.433/05, mediante as 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
Constitui objeto do presente contrato  aquisição de  ................, de acordo com as especificações e obrigações 
constantes do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da SEÇÃO B, que integram este 
instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA, 
que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 
 
§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1o e 2o do art. 143 da 
Lei Estadual nº 9.433/05. 

§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes 

§3º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO 
 
O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura,  será de 04 (quatro)  meses, sem 
prejuízo do período de garantia. 
 
§1º A entrega se dará: 
( X ) conforme as especificações definidas no TERMO DE REFERÊNCIA do edital, que integra este 

instrumento na qualidade de Anexo I.  
§2º A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses 
do art. 141 da Lei estadual nº 9.433/05. 
§3º A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, antes do termo final do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos bens efetivamente entregues, os valores abaixo 
especificados:  
 

Itens Especificações Quantitativos Preço UnitárioPreço Mensal

     

     

     

  
                                                             VALOR ESTIMADO 
MENSAL   

 
§1º - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 
 
§2º - Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte 
de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 
depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 

UNIDADE GESTORAFONTE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 
DESPESA 

    

 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO B – DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como  daquelas decorrentes de 
lei, obriga-se a: 
 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 

presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 

b) zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

c) comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 

d) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, 
por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou 
ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas após a sua ocorrência; 

e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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Visto AJU-CAR 
_________ 

 

f) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários 
à execução do contrato; 

g) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as 
suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as 
Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 

h) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

i) promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

j) executar, quando for o caso, a montagem dos equipamentos, de acordo com as especificações e/ou norma 
exigida, utilizando ferramentas apropriadas e dispondo de infra-estrutura e equipe técnica necessária à sua 
execução; 

k) trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 

l) oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede autorizada do 
fabricante, identificando-a; 

m) manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução 
completa e eficiente do transporte e montagem dos bens; 

n) emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua 
quantidade, preço unitário e valor total. 

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 
 
a) fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 

(dez) dias da assinatura; 

b) realizar o pagamento pela execução do contrato; 

c) proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa  oficial no 
prazo legal. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 
( X ) Aquisições          
   Fornecimento (  )  ( X ) parcelado 
CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO  
 
Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da 
Lei estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
§1º O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência 
esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8º, inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05.  
 
§2º Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, 
a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, 
conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
  
§3º O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS. 
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a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 
b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser 
procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
§4º O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 
 
§5º Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
 
§6º Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
 
§7º Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as 
nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
 
§8º Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato ... [Obs.: deve ser indicado o(s) nome(s) e cadastro(s) 
respectivos do(s) servidor(es)].  
 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO  
 
Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído 
o recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 6º, § 5º; art. 8º, XXXIV; art. 79, XI, “a”; art. 154, V 
e art. 155, V da Lei estadual nº. 9.433/05. 
 
§1º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da 
etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes 
ao objeto contratado. 
 
§2º Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo 
para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.  
 
§3º O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento 
da obrigação, com base no valor do preço vigente.  
 
§4º A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, 
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 
 
§5º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o CONTRATANTE. 
 
§6º As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
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§7º A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
 
Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei Estadual nº 
9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 
 
§1º A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
§2º O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 10.406/02. 
 
§3º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o 
caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, 
não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração 
de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENA DE MULTA  
 
A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena 
de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual nº 9.433/05. 

§1º Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

 
§2º Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor 
da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

 
§3º Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos 
por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao 
trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
 
§4º Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor 
global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
 
§5º Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data 
de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor 
global do contrato. 
 
§6º As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
§7º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
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CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

 
 
§8º Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela que 
coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS do 
instrumento convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OUTRAS PENALIDADES  
 
Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e I, IV, VI e VII do art. 185 
da Lei estadual nº 9.433/05. 

§1º Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184 e 
II, III e V do art. 185 da Lei estadual nº 9.433/05. 

§2º Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  - RESCISÃO 
 
A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
§1º A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 
 
§2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05, sem 
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 2º do art. 168 do mesmo diploma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GARANTIA  
 
 
( X ) A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de [≤≤≤≤ 10%] do valor do contrato, podendo 

optar por uma das modalidades previstas no §1º do art. 136 da Lei estadual nº 9.433/05, ficando 
esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 
[serviços e fornecimentos de grande vulto, envolvendo alta complexidade técnica e riscos 
financeiros consideráveis - art. 136, §3º] 
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§1º A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da 
Lei Estadual n° 9.433/05. 
 
§2º Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou 
fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1º, II e III da Lei estadual nº 9.433/05). 
 
§3º A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato,  
devendo ser atualizada periodicamente. 
 
§4º A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e 
pelas multas impostas, independentemente de outras cominações legais. 
 
§5º A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
 
§6º Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 
 
 
As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 
 

Salvador, ____ de ________ de 20__. 
 

CONTRATANTE 
 

 CONTRATADA 

Testemunhas (nome CPF)  Testemunhas (nome CPF) 

  
 

 
Declaro que a Autorização para Fornecimento 

de Material – AFM  foi subscrita no dia 
___/___/___. 

 Declaro que o extrato do contrato foi publicado no DOE 
de  ___/___/___. 

   

(nome, cargo e cadastro do declarante)  (nome, cargo e cadastro do declarante) 
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ANEXO VII 
 
 
 
 
 

MODELO DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO  
 

I. Impugnante (identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF do 
representante legal): 

    
 

II. Órgão/entidade e setor licitante:  
    
 

III. Modalidade/número de ordem:   IV. Proc. Administrativo nº: 
    

 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
 
 

VI. Dispositivo(s) questionado(s):  (Transcrever) 
 
 
 
 
  

VII. Razões da impugnação:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

... 
 
 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  

 

Recebido em __/__/___ 
 

(assinatura, identificação do servidor 
público e respectivo cadastro). 
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ANEXO VIII 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO DE PETIÇÃO DE RECURSO 
 
 
 

I. Licitante recorrente (identificação completa: razão social, CNPJ, endereço e nome, RG e CPF 
do representante legal):  

    
 

II. Órgão/entidade e setor licitante:  
    
 

III. Modalidade/número de ordem:   IV. Proc. Administrativo nº: 
    

 

IV. Finalidade da licitação/objeto: 
 
 

VI. Ato(s) questionado(s):   
 
 
 
 
  

VII. Razões de recurso:  
 
 
 
 

 
Salvador _____de __________________ de  20__. 

 
_________________________________________________________ 

RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //  CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
 
 

Recebido em __/__/___ 
 

(assinatura, identificação do servidor 
público e respectivo cadastro). 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO 
 
Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  
[EXCLUSIVA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO E PRESENCIAL] 

 
Em cumprimento do art. 120, II e art. 121, VIII da Lei estadual nº 9.433/05, e em face do quanto disposto no art. 
184, inc. V, e no art. 195 do mesmo diploma estadual, declaramos:  

 
    
(  ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. 
    
   [ou] 
   [exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte 

beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06] 
(  ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º 

do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, a existência de restrição fiscal. 
 

 

Salvador _____de __________________ de  20__. 

_________________________________________________________ 
RRAAZZÃÃOO  SSOOCCIIAALL  //    CCNNPPJJ  //    NNOOMMEE  DDOO  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEE  LLEEGGAALL  //    AASSSSIINNAATTUURRAA  
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ANEXO X 

 
DOS LOCAIS DE ENTREGA LOTES I, II e III 

 
 

Lote 01: Entrega de embarcações em fibra de vidro: 
 
- Quantidade total: 400 embarcações; 
 
- Prazo de entrega: ate 120 dias a partir da assinatura da ordem de fornecimento; 
 
- Local de entrega: em cada Município beneficiado do Litoral baiano discriminados conforme 
tabela abaixo: 

  

Território de Identidade Município Nº de Canoas Renovar 

Litoral Sul Canavieiras 153  

Maraú 199 07 

Itacaré 10  

Ilhéus 50 13 

Uma 38  

SUB TOTAL 20 

Baixo Sul Aratuípe 107 07 

Jaguaripe 289 07 

Valença 132 19 

Cairu 286 12 

Taperoá 112 10 

Camamu 609 12 

Ituberá 113 12 

Igrapiuna 231 06 

Nilo Peçanha 150 10 

SUB TOTAL 95 

Descobrimento/ 

Extremo Sul 

Alcobaça 19 10 

Belmonte 43 10 

S. C. de Cabrália 8  

Porto Seguro 37 8 

Prado 67 26 



 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO REGIONAL – SEDIR 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL – CAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Pregão eletrônico nº   24  /2013 - fls. 42 - 

 

 

Visto AJU-CAR 
_________ 

 

Caravelas 20 15 

Nova Viçosa 11 11 

Mucuri 7 10 

SUB TOTAL 90 

Litoral Norte Esplanada 8 05 

Conde 36 05 

Jandaíra 47 05 

Metropolitana de Salvador Salvador 493 15 

Camaçari 3 10 

Madre de Deus 189 10 

Simões Filho 100 05 

Candeias 146 10 

Salinas da Margarida 291 10 

Itaparica 106 10 

Vera Cruz 334 10 

SUB TOTAL 95 

Recôncavo S. F. do Conde 385 08 

Santo Amaro 246 13 

Saubara 158 23 

Cachoeira 325 13 

Maragojipe 929 32 

Nazaré 36 08 

São Felix 4 03 

SUB TOTAL 100 

TOTAL 6.527 400 

 

 
Lote 02: Entrega de embarcações em alumínio: 
 
- Quantidade total: 400 embarcações de alumínio; 
 
- Prazo de entrega: até 120 dias a partir da assinatura da ordem de fornecimento; 
 
- Local de entrega: em cada Município beneficiado da Bacia do Rio São Francisco 
discriminado, conforme tabela abaixo*: 
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* Obs: nos municípios em que estiver previsto número ímpar de embarcações e em que em 

razão disso a proporcionalidade na entrega de cada tipo licitado se torne prejudicado, o tipo 

de embarcação será distribuído de acordo com a livre discricionariedade da empresa 

ganhadora do certame, respeitado o número máximo de embarcações licitados. 

 

Território de Identidade Município Nº de 

Canoas 

 

Renovar 

Sertão do São Francisco Casa Nova 635 12 

Remanso 581 12  

Pilão Arcado 1056 06 

Sento Sé 1310 12 

Juazeiro 229 12 

Curaça 72 12 

Sobradinho 243 12 

Sub Total por Território 4126 80 

Oeste Baiano Santa Rita de Cássia 11  

Wanderley Sete 06 

Riachão das Neves Sete 06 

Mansidão Três  

Cotegipe 54  

Sub Total por Território 82 12 

Ireçê Xique-Xique 2132 48 

Itaguaçú Quatro  

Sub Total por Território 2136 48 

Velho Chico Ibotirama 827 12 

Muquém do S. Francisco 142 12 

Morpará 209 12 

Paratinga 518 17 

Malhada 146 07 

Sitio do Mato 251 07 

Serra do Ramalho 98 12 

Carinhanha 185 12 

Bom Jesus da Lapa 552 22 

Barra 914 22 
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Sub Total por Território 3842 135 

Itaparica Rodelas 81 30 

Glória 77 35 

Paulo Afonso 11 15 

Chorrochó 77 15 

Sub Total por Território 246 95 

TOTAL  10432 400 

 

      
Lote 03: Entrega de motores: 
  
- Quantidade total: 800 motores; 
 
- Prazo de entrega: até 120 dias a partir da assinatura da ordem de fornecimento; 
 
- Local de entrega: em cada Município beneficiado do Litoral baiano e da Bacia do Rio São 
Francisco discriminados nas tabelas anteriormente divulgadas. 

 


